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ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D.AJUDA

Indicaçâo x" li1rzote

Excelentíssimo Seúor Presidente da Câmara Municipal, de Itaporanga D Ajuda -
SE

Com respaldo no Regimento Intemo (Capítulo IV, Artigo 163') e demais Leis

que regem o assunto faço a Indicação ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Otávio

Silveira Sobral, ouvido o Plenrírio que analise a possibilidade de FAZER

IMPLANTAÇÃO DE PARQÚ'ES INFANTIL NA ESCOLÀ

MUNICIPAL VENÂNCIO M. FONTES no Povoado Mata do Ipanema

nesta cidade.

Justificativa em plenário.

Càmara Municipal de Itaporanga D' Ajuda 25 de Fevereiro de 2019.
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Indicação x" fu5lzote

Excelentíssimo Seúor Presidente da Câmara Municipal, de Itaporanga D Ajuda -
SE

Com respaldo no Regimento Intemo (Capítulo IV, Artigo 163") e demais Leis

que regem o assunto faço a Indicação ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Otávio

Silveira Sobral, ouvido o Plenário que analise a possibilidade de FAZER

IMPLANTAÇÃO DE PARQUES INT'ÀNTIL NA ESCOLA

MUNICIPAL DEP. JOSÉ CONDE SOBRAL no Povoado Ipanema nesta

cidade.

Justificativa em plenrírio.

Anazild stolo Sobral
Vereadora
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Indicação N":L-l2019

Excelentíssimo Seúor Presidente da Câmara Municipal, de Itaporanga D Ajuda -
SE

Com respaldo no Regimento Intemo (Capítulo IV, Artigo 163o) e demais Leis

que regem o assunto faço a Indicação ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Otávio

Silveira Sobral, ouvido o Plenrírio que analise a possibilidade de FAZER

IMPLANTAÇÃO DE PARQUES INFAIITIL NA ESCOLA

MUNICIPAL TEÓFILO M. FONTES no Povoado Tapera nesta cidade.

Justificativa em plenrírio.

Câmara Municipal de Itaporanga D' Ajuda 25 de Fevereiro de 20i9.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, de Itaporanga D Ajuda -
SE

Com respaldo no Regimento Interno (Capítulo IV, Artigo 163') e demais Leis

que regem o assunto faço a Indicação ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Otávio

Silveira Sobral, ouvido o Plenário que analise a possibilidade de FAZER

IMPLANTAÇÃO DE PARQUES IIIFANTIL NÀ ESCOLÀ

MUNICIPAL ALZIRA SOBRAL GARCEZ no Povoado Camaçari nesta

cidade.

Justificativa em plenário.

Câmara Municipal de Itaporanga D' Ajuda 25 de Fevereiro de 2019.
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